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Processo no 10460-004.759/89-74	 .

Sessão de n	 01 de dezembro de 1992 	 ACORDNO No 202-05.q61
Recurso no n	 85.5q7
Recorrente:	 COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM RECIFE - PE

PRAZOS - PEREMPÇNO - O recurso voluntário deve ser
interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto
no 70.235/72. Não observado o preceito, dele ngo
se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto per COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ngo
conhecer do recurso, por perempto. Ausente a Conselheira TERESA
ITCMTRIA GONÇALVES PANTWA.

Sala das Sessffes, em 01 e dezembro de 1992.
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HELVIO ESC' DO ARBC‘LOI. - Presidente.
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jOSE UNIUS	 - EIDA LEMOS - Procurador-Repry-
sentante da Va-
zenda Nacional
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VISTA EM SE:SSMO DE: 08 ti A Pil 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTNE. JOSE CABRAL GAROFANO, CRISTINALICE MENDONÇA. SOUZA DE
OLIVEIRA (Suplent(?) e OSCAR LUIS DE MORAIS.
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Recurso no::	 85.547
AcórdUo no:	 202-05.461
Recorrente:	 COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identifia, foi lavrado
Auto de Infraçào (fls. 033, caracterizado por omissào de receita
operacional por passivo fictício e falta de comprovaçào de
Outras Despesas Operacionais, decorrente de apuraçào na
fiscalizaçào do IRP3, respectivamente nos ancyS-base de 1984 e
1986.

Após a obtençãO de prazo adicional de 15 dias
para apresentaçào de sua defesa, a Recorrente impugna o feito,
tempestivamente (fls. 12), solicitando a vinculaçãb deste ao
processo matriz.

O fiscal autuante manifestou-se às fls. 14, pela
manutençào parcial da exigéncia, uma vez que reconheceu seu
engano relativamente à parcela que corresponde a despesas.
operacionais na quantia de Cz$ 57.311,00, reduzindo a base
tributavel relativa ao exercício de 1987 ano-base de 19(36 para
Cz$ 956.500,00 (NCz$ 956,50).

A Autoridade julgadora de Primeira Instância (fls.
16/22) julgou procedente, em parte, o lançamento.

Notificada em 19.09.90, a Empresa 	 apresentou
Recurso de fls. 29, em 24.10.90.

Consta às fls. 27, Termo de Perempçào.

O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara, em Sessào de 10.01.92, ocasiào em que, por unanimidade de
votos, foi o julgamento convertido em diligencia à repartiçào de
origem, para que fosse anexado aos autos cópia do acórdWo do
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Em atendimento ao solicitada, foi juntado cópia do
Acórdão no 103-11.732, de 05.11.91, daTi c e ra C âmaTrira do
Primeir	 C	 l h

	

o	 onseo de Contribuintes, que, como se ve,	 por).....
unanimidade de votos, nWo conheceu o recurso apresentado, por ser
intempestivo.	 .

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A Recorrente tomou ciOncia da Decisão Recorrida no
dia 19.09.90 (AR, fls. 26), uma quarta-feira, e apresentou o
recurso no dia 24.10.90, conforme carimbo da DRF - RECIFE-PE,
aposto no Recurso de fls. 29.

Entre a data que a Recorrente teve ciOncia da
Decis2io Recorrida e a de apresenta0o do recurso medeiam $5 dias.

O art. 33 do Decreto n2 70.235/72 (Processo
Administrativo Fiscal) dis~ que da decisWo de primeira
instáncia "... caberá recurso voluntário, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes â ciOncia da
decis'áo."

Segundo o art. 151, item III, do OTH a exigibili-
dade do crédito tributário é suspensa, quando as reclama0es e
recursos	 apresentados nos termos das leis reguladoras do
processo	 tributário administrativo, no caso o Decreto	 n2
70.235/72.

E, ainda, dispffe o art. 42, item I, desse decretoN

"Art. 42 - Sã.° definitivas as decisffesN

I - de primeira instãncia, esgotado o prazo para
recurso voluntário sem que este tenha sido
interposto.

Assim sendo, n -Jo tomo conhecimento do recurso por
apresentado a destempo.

Sala das Sesses, e 01 de dezembro de 1992.
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